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22ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.12.2024

PROJETO DE LEI 601/2024 DA DEPUTADA IEDA CHAVES

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei 601/2024, de autoria da Deputada Ieda Chaves. Solicito ao Deputado Luizinho Goebel para dar o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Presidente, registra a presença do Deputado Nim Barroso. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Registrar a presença do Deputado Nim Barroso. 
Cumprimentar também o nosso colega, Deputado Ismael Crispin.

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei 601/2024, de autoria da Deputada Ieda Chaves, que “Dispõe sobre a proibição do confinamento, acorrentamento e alojamento inadequado de cães e gatos no Estado de Rondônia e dá outras providências.”.  
A matéria é legal, regimental, constitucional. E somos de parecer favorável à aprovação das matérias pelas Comissões pertinentes. Esse é o voto, Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Luizinho Goebel. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, solicito vista também do presente projeto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Está concedida a vista ao Deputado Delegado Camargo.
Próxima matéria, Senhora Secretária.

